
Lei n. o 051/99. 

ESTADO DA PARAÍBA 

,~,UTOR!Zl~"' O PODER EYECUT!VO 
A FAZER DOAÇÃO E DAR OUTRAS 
PROV!DÊNCL~S. 

Profoitn rin ~~ 1 1nir-ínin rio \/ioirnnniic:: nn 1 1<::n ri:::.<:: :::.trih1 1ir-Aoc:: n1 10 lho r-nnforo :::> I oi ()rn~nir-:::. r-In ~,11 L 
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nicípio, faz saber que o Poder Legislativo autmiza e Eu sanciono a presente Lei 

Art. 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer a doação á COMPA!'JH!A ESTADU,~.L 
DE HABITAÇÃO POPULAR- CEHAP, o imóvel medindo 64m de FRENTE por 90f'v1 de 
~~ ll\lnn nortonronto :::1n n:=ltrímnnln rin 1\!11 1nírínín límit:=lnrin-<::.o :=ln l\lnrto rnm :=li/On1rl:::1 r1110 '._.,.., ........ _)r-" .................. ...,_. .... .....- ......... r-'...._ .. , .. ,,._., .. .._.. ............ ,,, .............. r-, ..... l ............................ _.._.. ................................. ._.,,,......._., .................. ,_, .... ,....., 

liga Vieirópolis a Cachoeira ao Sul terreno da Prefeitura, Leste Antonieta Bezerra e Oes
te avenida projetada , devidamente registrado no 1° Cartório- Reg . Geral de Imóveis, 
às fls, 21V, do Livro 2X, sob o N° R-1-5966 em data de 19.05.99, havido conforme Escri
tura Püblica de Imóvel, lavrada no Cartór!o de Reg!stro, no Livro 125. fls. 78V 
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através do Projeto MARIZ , executado pela CEHAP e destinadas a famílias de baixa 
rPnrlr3 rln !Vlt Jnic:ínín - - -- .. - . - . I" ·- . 

Art 3 °- Caso o imóvel não seja utilizado, no prazo de um ano no objetivo previsto nesta Lei, será 
reintegrado ao Patrimônio f'v1 unicipa!. 

P .. rt 4 ° - Está Lei entra ern vigor na data de sua pub!!cação, revogadas as disposições ern contrá
no. 


